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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 30/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. O n.º 2 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 53/2022 
passa a ter a seguinte redacção:

«2. […]:

1) […];

2) […];

3) […];

4) […];

5) […];

6) […];

7) […];

8) […];

9) […];

10) […];

11) Um representante da Direcção dos Serviços de 
Obras Públicas;

12) […];

13) […].»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 31/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 do artigo 17.º, e do n.º 7 do artigo 2.º do Anexo IV, do 
Contrato de Concessão do «Serviço Público de Fornecimento 
por Grosso de Gás Natural», o Chefe do Executivo manda:

1. O artigo 1.º do Anexo I do Despacho do Chefe do Executi-
vo n.º 200/2021 passa a ter a seguinte redacção:

 «Artigo 1.º

Preço de venda do gás natural

1. [...]:

澳門特別行政區

第 30/2023號行政長官批示

53/2022

 

第 31/2023號行政長官批示

200/2021


